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Parecer 02/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº. 17, DE 06 DE JUHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº. 8, de 29 DE ABRIL DE 2022 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes de terreno de sua propriedade aos beneficiários do Programa Habitacional Lote Urbanizado, e dá outras providências.
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O presente projeto de lei visa prever a autorização do Poder Executivo Municipal a doar às famílias beneficiárias do Programa Habitacional Lote Urbanizado do Estado de Mato Grosso do Sul.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, e de acordo com o Parecer Jurídico nº. 156/2022, esta Comissão se coloca favorável à tramitação e votação do referido projeto.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 06 de junho de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - sem partido
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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